
ESCLARECIMENTO Nº 01

Processo nº 4115/2020

Pregão Eletrônico nº 22/2022 - Edital nº  31/2022.

OBJETO: Contratação  de  empresa  de  engenharia,  especializada  em
levantamentos  topográficos,  para  execução  de  serviços  de  Levantamento
Planialtimétrico;  Levantamento  Altimétrico;  Nivelamento  Geométrico  (com
apresentação  de  Perfis  com  Estaqueamento  de  20,00  em  20,00  metros)  e
Cadastral Georreferenciado de áreas, com fornecimento total de mão de obra e
dos equipamentos necessários a execução dos trabalhos 

O  Serviço  Autônomo  de  Água  e  Esgoto  de  Sorocaba  vem  através  do
presente,  em  atenção  à  consulta  formulada  esclarecer  a  licitante  e  aos
demais interessados no Pregão Eletrônico em epígrafe o que segue:

Geofran Engenharia:

Pergunta:

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA (art. 30 da Lei Geral):

a) Qualificação  Técnica  Operacional.  a1)  Certidão  de  Registro  de  Pessoa
Jurídica no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia atualizada, em
nome da empresa com seu(s) responsável(is) técnico(s), com no mínimo 01
(um)  com  formação  em  Engenharia  Agrimensura  com  comprovação  de
vínculo profissional.

Só  é  permitido  a  responsabilidade  técnica  profissional  em  engenharia  de
agrimensura ou pode ser considerado Engenheiro civil também, uma vez que o
escopo de serviço está dendro das qualificações técnicas da área de Engenharia
Civil?

Resposta:

Será necessário atender na íntegra o que está no Edital, sendo que, a Certidão de
acervo técnico é emitida em nome da empresa, sendo necessário no seu corpo
técnico possuir 1 (um) engenheiro agrimensor. 

Sorocaba, 14 de Julho de 2022.

Raquel de Carvalho Messias

Pregoeira


